
        

 

 

 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENGENHEIROS DE PESCA DO BRASIL 
CNPJ. 40.817.645/0001-36 

Fundada em 26 de julho de 1979 

14 de dezembro – Dia Nacional do Engenheiro de Pesca 
 

 

 

 

          

 

                                                                                                                                             

 

                  

                                                                           SITES: www.faep.eng.br e www.conbep.com.br  

 

 
                                                                                                          

 

 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
ENGENHEIROS DE PESCA DO BRASIL (FAEP-BR) PARA O QUADRIÊNIO 2024 A 2027 

 

 Art. 1º - O Presidente da Federação Nacional dos Engenheiros de Pesca do Brasil (FAEP-BR), 
 no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os eleitores da FAEP-BR, para   
 estarem presentes na Assembleia Eleitoral conforme dados a seguir:  

• FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENGENHEIROS DE PESCA DO BRASIL (FAEP-BR) 

• DATA DA ELEIÇÃO: 23 de agosto de 2023; 

• HORÁRIO DA VOTAÇÃO: Das (09h00min às 17h00min); 

• CIDADE DA ELEIÇÃO: Ipojuca;  

• ESTADO DA ELEIÇÃO: Pernambuco;  

• LOCAL ÚNICO DE VOTAÇÃO: Armação Convention Center Porto de Galinhas, 
Localizado no Loteamento Merepe II s/n – Bairro de Porto de Galinhas, na Cidade de 
Ipojuca no Estado de Pernambuco, CEP nº 55590-000; 

• PRAZO PARA REGISTRO DAS CHAPAS: Vinte (20) dias úteis contados a partir da data 
da publicação do edital resumido; 

• HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA EXECUTIVA DA FAEP-BR: Das 
(08h00min às 13h00min) de segunda a sexta feira; E-MAIL faepbroficial@gmail.com  

• ENDEREÇO DA SECRETARIA EXECUTIVA DA FAEP-BR: Avenida Afonso Olindense, nº 
130 – Várzea – Caixa Postal 8001 – CEP 50.810-000 – Recife (PE) 

• ENDEREÇO DA COMISSÃO ELEITORAL: Av. Dos Pinheirais, 684 sala 05 – Bairro 
Neópolis Natal (RN) – CEP 59.080-250 

• PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURAS: Cinco (5) dias úteis contados a partir 
da data da publicação da relação das chapas registradas.  

 
                                                       Brasília (DF), 15 de maio de 2023 

 
  

 

José Carlos Pacheco dos Santos 
Engenheiro de Pesca 
Presidente da FAEP-BR 
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